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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.754
Dispõe sobre alteração do artigo 1º do 
Decreto nº 5.753, de 02 de dezembro 
de 2020, que dispõe sobre horário de 
funcionamento dos estabelecimentos 
comerciais e de serviços no período de 
07 a 23 de dezembro de 2020.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

DECRETA:

Art.1º - O artigo 1º do Decreto nº 5.753, de 02 de 
dezembro de 2020, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º -   No período de 07 a 23 de dezembro de 2020 
o funcionamento dos estabelecimentos comerciais e de 
serviços previsto na Fase 3, cor amarela do Plano São Paulo, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio 
de 2020 e suas alterações, seguirá o seguinte calendário 
de final de ano, podendo, a critério do estabelecimento, 
estender o atendimento por até 10(dez) horas diárias.

Dias Horários
07 a 23/12/20 9:00 às 19:00 horas
12 e 19/12/20 9:00 às 18:00 horas

20/12/20 9:00 às 16:00 horas
24/12/20 8:00 às 18:00 horas
26/12/20 9:00 às 13:00 horas
30/12/20 08:00 às 18:00 horas
31/12/20 08:00 às 18:00 horas”

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mirassol, de 03 de dezembro de 
2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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